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PROJETO DE LEI N.° _13f. /2023 

Reconhece como de Utilidade Pública 

para o Templo ADJANO do 

Amanhecer. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e a Mesa Diretora 

promulga ao seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica reconhecida como de Utilidade Pública para o Estado do Pará 

com seus direitos e privilégios o Templo ADJANO do Amanhecer, em decorrência da 

sua relevante função social ao Município de Belém-PA, onde promove a expansão e 

consolidação do Evangelho redivivo de Nosso Senhor Jesus Cristo entre os sarçãq 

humanos, através de práticas mediúnicas, orientações doutrinárias e assistência social. 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições contrárias. 

Palácio da Cabanagem, Plenário Newton Miranda. Belém, março de 2023. 

1?Í;L'E.GADO TONI CUNHA 
Deputado Estadual 



ESTADO DO PARÁ 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DELEGADO TONI CUNHA 

DEPUTADO ESTADUAL 

JUSTIFICATIVA 

Senhoras e Senhores Deputados, 

ALEPNRDEX 

N2 

ASS: 

O Templo ADJANO do Amanhecer tem por finalidade promover a expansão e 

consolidação do Evangelho redivivo de Nosso Senhor Jesus Cristo entre os seres 

humanos, através de práticas mediúnicas, orientações doutrinárias e assistência social, 

formando seus componentes mediante ensinamentos teóricos e práticos do 

espiritualismo cristão, em conformidade com os ensinamentos contidos no Evangelho de 

Nosso Senhor Jesus Cristo, RPM fazer qualquer discriminação riP raça, cor, sexo nu 

condição social. 

Trata-se de uma Organização Religiosa, de personalidade jurídica de direito 

privado, legalmente constituído por tempo indeterminado e sem fins lucrativos, com sede 

no município de Belém-PA, rua do Contorno Leste, n° 0001, Bairro lcoaraci, CEP 66.821-

301. 

Pela grandeza do trabalho prestado e uma vez preenchidos os requisitos 

necessários, buscamos que seja declarada de utilidade pública ao Templo ADJANO do 

Amanhecer. Para tanto, solicitamos os vossos apoios para o deferimento deste pleito. 

Palácio da Cabanagem, Plenário Newton Miranda. Belém, março de 2023. 
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